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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

494/9£

"ALTERA ARTIGOS DAS LEIS
MUNICIPAIS DE W°s £.277/9$ (PLANO
DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PUBLICO
MUNICIPAL), S.E73/90 (REGIME
JURÍDICO ÚNICO, E EFETUA A
CONVERSÃO DE EMPREGO PUBLICO PARA
CARGO PUBLICO PREVISTO NA LEI
MUNICIPAL U° 2.E77/98 - QUE TRATA
DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO
PUBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS"

SILMIO
Prefeito
António cia
atr ibuiçoes
por Lei.

MIGUEL FOFONKA,
Municipal de Santo

Pa t rulha, no us o das
que lhe são conferidas

FAÇO SABER, que
M u n i c i p a 1 a p r o v o u e e u
seguinte Lei :

a Câmara
sanciono a

ARTIGO i°.
"DISPÕE

O parágrafo
2.278/90, que
SERVIDORES PÚBLICOS
dois incisos abaixo

do artigo nS14 5 d a i... e i M u n i c :i. p a 1
SOBRE 0 REGIME JURÍDICO DOS

DO MUNICÍPIO", passa a incluir os
t r a n s c r i t o s, e o a r fc i g o 2 4 7 d a

citada Lei
redaçao:

Municipal, passa a vigorar com a seguinte

Par agra-Po i°.

II

Os professores que foram admitidos mediante
C o n c u r s o P ú b 1 i c o, c o m li a b i 1 i t a ç a o e m M a g i s t «é r :i. o,
ou que tenham obtido tal habilitação até a
presente data, passam a fazer parte do QUADRO DO
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL,
previsto pela Lei Municipal nQ. 2.277/9(0.

Serão enquadrados no Parágrafo 1Q- somente
P r o f e s s o r e s C o n c u r s a d o s p e l o r e g i ra e d a CI... T
não possuírem habilitação especifica
Mag ist ério.

6(32-1618 E 662-1818 - CEP 95.500

os
<:| u e
em

AV. BORGES DB^MEDEIROS, 456 - FONES:



Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
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Parágrafo E°-

Parágrafo 3o-

Art iao LiZ Os contratos de trabalho dos servidores
celetistasa admitidos sem concurso público e nao
P o r t a d o r e s d a e s fc a b i 1 i d a d e r e f e r i d a n o a r t i g o
2 4 6 , p e r m a n e c. e r a o c o ITI V i g e n c i a a t é a d a t a d a
r ea 1 izaça*o d e 0on c ur s o Púb 1 i c: o p ar a p r een c h :i. m e n t o
dos cargos equivalentes.

Parágrafo tS ••••

Parágrafo 22 -

ARTIGO 29. Os artigos de n°-s 42, 8o-, iE, 18, 2®, Eí, SE, E3, 34,
35,37,38,40 e 4í, da Lei Municipal n°. E.E77/90, que
"ESTABELECE 0 PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PUBLICO
DO HUNICIPIO, INSTITUI 0 RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS", passam a vigorar com a
s e g u i n t e r e d a ç ã o :

",A,rfc Í®Q â'â. •- íL..Cià.o::£.Ír..a do M a g i s t é r i o P ú b l i c o de :í.°.
Grau de Ensino, constituída de cargos de
provimento efetivo, é estruturada em três
níveis dispostos gradualmente com acesso
s u c e s s i v o d e n í v e 1 a n í v e 1 , c a d a u m a ,
compreendendo, no máximo, cinco classes
d e h a b i 1 i fc a ç: a o, e s fc ab e 1 e c i d o s d e a c o r d o
com a formação do pessoal de Magistério.

S.S •••• Ex.Qj.ilOi.â.Q. é a passagem do membro do
M a g i s t é r i o d e u m a d e t e r m i n a d a c 1 a s s e
para a imediatamente seguinte.

6xti.au

Artigo i&

os afastamentos ou cedências para o
exercício de atividade ext ra--c. lasse,
com excessao ao nomeado para
de s e m p enha r f u n ç a o d e JDirg-.cãp de;, E^gpla
e órgãos ligados à Educação Municipal.
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:1.2 •••• O Professor poderá ser convocado para
t r a b a l h a r e m B.e.a.X.IH.e, ,.S.mK_L£:m.e.D..t.a,f:.J ai'JB D
máximo de i2@ (vinte) horas semanais,
para substituir professores nos seus
impedimentos legais, e nos casos de
d e s i g n a ç. a o p a r a s u p e r v i s à o o u o r i e n t a ç: ã o
escolar.

Parágrafo 8°. -

Par ág r a f o 3o. •••• Pelo t r ab a 1 h o em Reg i me Sup 1 eraen t ar
o Professor perceberá remuneração na
mesma base de seu regime normal,
o b s e r v a d a a p r o p o r c i o n a 1 i d a d e q u a n d o d a
c o n v o c a ç ã o p a r a p e r í o d o i n f e r i o r a v i n t e
< £ 0) h o r a s s e m a n a i s e q u :i. v a 1 e n t e a o m e s m o
v a 1 o r d o s e u v e n c i m e n t o b a s e m e n s a 1 .

Parágrafo 4o. -

a

3

....££'. - S a o c r i a d os £ 0 6 C d u s e n tos e s e i s ) c a r g o s
d e P r o f e s s o r a s s i m d i s t r i b u :í d o s :

£ °- (3 r a u c / h a b i 1 i t a çao
Magis tér io

Í5 Licenciatura de i°. Grau
c/hábil i tacão Magi st ér :i. o

Í2 Licenciatura Plena
c /h ab i 1 i t: aç ao Mag i st ér i o

P a r á g r a f o U n i c o

- Sao criados dez (i0> cargos de Técnico
E d u c a c i o n a 1 A g r í c o 1 a, N í v e 1 i (u m > .

I"1 a r á g r a f ,o Uni c o
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Par agra Po Io. ••••

Parágrafo

L £2

£ 9 •••• 0 p r o f e s s o r M u n i c :i. p a 1 i n v e s 'c :i. d o ri a
•Fuiição de âasÊsatar—áiE ELm£JLajDL£jDiLja_^
dfi. íii.L2.£JiyÍJs.Ea._. ÚUL Orientação
Escqlar. Fica automaticamente
c o n v o c a d o p a r a. t r a b a 1 h a r e m R e g i IÍI e
S u. p l e m e n fc a r d e S 0 (v i n t e) h o r a s ,
salvo se já estiver em acumulação
de cargos, fazendo jus a mais 60%
(s e s s e n t a p o r c e n fc o) d o v a 1 o r d o
ní v e1 i, c1 asse "A", d o M ag is tér i o,
j u n t a m e n t e c o m a F u n ç íS o G r a t i f i c a d a
c o r r e s p o n d e n t e .

0s venci ment os d os c ar gos e f e t i vos d o
Magistério e o
05 r a t i f i c a d a s s e r a o
m u l t i p 1 i c a ç ã o
r e s p e c t i v o s pelo
p a d r a o r e f e r e n c i a 1
c o n f o r IÍI e s e g u e :

valor das Funções
o b t i dos a fcra vé s da
d o s c o e f i c i e n fc e s

v a 1 o r a t r i b u i d o a o
f i x a d o n o a T • t i g o S 4.,

I - Cargos de Provimento Efetivo

NÍVEL N2 DE CARGOS
C L A S S E S

Vencimento (PR) = Coeficientes

B D

í

E

3

Í79 3,Í93 3,449 3,704 3,960 4,fíi5

15 3,438 3,714 3,989 4,EÓ4 4,539

ÍB 3,685 3,980 4,875 4,570 4,865
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II - Funções Gratificadas

CÓDIGO COEFICIENTES

F8-0Í

FG-02

FG-03

8,

a,300

E, 600

parágrafo Único ••••

â. -•

T

, '

II •••• a verificação prévia de que trata o inciso
a n t e r i o r s e r á f e i t a m e d i a n i e c. o n c u r s o p LÁ b 1 i c o,
0 qual terá de ser repetido de dose em doze
m e s e s p a r a c o nsts t a r a p e r s :i. s t ê n c i a o u n a o d a
insuficiência de professores com habilitação
especifica do Magistério;

III •••• a contratação será precedida de seleção
pública e será por prazo determinado de até
seis meses, permitida urna prorrogação, por
igual período, se verificada a persistência
d a i n s u f i c i ê n c i a d e p r o f e s s o r e s c o m
habilitação de Magistério, nos termos do
1 n c :i. s o a n t e i" i o r .

I •

II venc iIÍIent o mensa 1 ser á iguai ao va 1 or
equivalente a E,70S Padrão de Referência (PR).
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I11 ••-

IV ••

v" •••• : ,

Arfe ido 32. ~ Os atuais emp regos e cargos efetivos do
li a g :i. s t é r :i. o M u n i <: i p a 1 q u e e r a m r e g i d o s p e 1 o
E s fc a t u t o d o s F u n c i o n á r i o s P ú b 1 i c o s M u n i c i p a i s
e p e 1 a C o n s o 1 i d a ç a o d a s I... e :i. s d o Tf a b a 1 h o, s e m
habilitação específica em Magistério, passam a
integrar o Quadro dfí....Professaras em Ex.t-inc.aQ,
e enquadrados nos níveis i a 3 do quadro em
extinção, que segue:

Nível Hábilitação N9 C a r g o s VencimentoCPR)

i í 9 Grau. Comp 1 e t o i@

£ i 2 G r a u C o m p 1 e t o c / f o r m a ç ã o
pedagógica 65

3 B 9 G r a u c o m p 1 e t o s / f o r m a ç ã o
P e d a g ó g i c a £ ó

4 £í2 Grau c /hab i 1 i t açao de
M a g i s t é r i o í?9

•

5 Licenciatura de Íl2 Grau c/
habilitação de Magistério Í5

6 Licenciatura Plena c/habi-
1 i t a ç a o d e M a g i s t é r i o í E

?.... 456

S,948

3, 198

3, 438

3, 685

, 3JB - 0 s P rofess o r e s d o H agiste r i o M u. n i c i p a 1 r e g i d o s
p e 1 a C o n s o 1 i d açao d a s L e i s d o T r a b a 1 h o C CI... T ) ,
com habilitação em Ma g i s t é r i o , passam a fazer
p a r t e d o '' ô u. a d r o e m E x t i n ç a o " , e e n q u a d r a d o s
nos níveis de 4 a 6 constantes do quadro
P r e v i s t o n o a r t i g o 3 7 .
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Arfc isto

I ••

II •

III •

IV

V

Artigo

Os a t u a i s Professores e fe t ivos do Magistério
M u n :i. c i p a 1 s e r a o a p r o v e i t a d o s n o s c a r • g o s
c r i a d o s p o r e s t a I... e :i. , d i s t r i b u í d o s n a s C l a s se s
A, B, C, D e E do Quadro de Car re i ra e no
Nível de Habi l i tação que lhe corresponder,
o b s e r v a d o o s e g u :i. n t e :

na classe "D" os Professores que possuírem mais de
dezenove anos até vinte e dois anos de exercício no
M a g :i. s t é r i o d o M u n i c í p i o .

na classe E os professores que possuírem mais de
vinte e dois anos de exercício no Magistério do
Município.

0s ocupant es d os c ar g os d e Técn i c o Ag r í c o 1 a,
previsto no artigo Ei, terão os mesmos
d i r e i t o s e o b r i g a ç o e s a t r i b u i d a s a o 0 u a d r o d e
P r o f e s s o r e s d o M a g i s t é r i o M u n i c i p a 1 , c r i a d o
por est a L e i . "

ARTIGO 32

ARTIGO 4 o.

0 s I"1 r o f e s s o r e s r e g i d o s p e 1 a C o n s o 1 i d a ç a o d a s L e i s d o
Trabalho, com mais de cinco (5) anos de se rv iço em 5
de o u t u b r o d e i 9 8 8, n o s t e r m o s d o a r t i g o i 9 , d a s
Disposições T r a n s i t ó r i a s da Cons t i tu ição Federal de
X 9 8 8, e n q u a n t o n a o a d m i t i d o s e m v :i. r t u d e d e a p r o v a ç â o
e m C o n c u. r s o P d b 1 i c o s o b a é g i d e d o n o v o R e g i m e
J u r í d i c o Único, Par ao ju s a uma a£_ajLL£Í£Sjkâ£l jSJiiRjejLiJâJ.
e q u i v a 1 e n t e a 2 <ò % < v i n t e p o r c e n t o) d o v a 1 o r d o W í v e 1
B a s e i , d o Q u a d r o G e r a 1 .

o
0g Pr o f essor es qu.e P r est ar am c on c ur so c omo est at ut ár i o
q u e optaram p e Io PI a n o d e C a r r e i r a (!... e i M u n i c i p a 1 n
E.00S/B6), com base no artigo 37, poderão fazer nova
opção, visando seu enquadramento no novo Plano de
C a r r e i r a d o li a g i s t: é r i o , p r e v i s t o n a I... e i M u n i c i p VÁ 1 n.2
£.£7 7/9 0, passando a p a rt i r d aí a s e r e m r e g i d o s pe1 o
''Reg ime ..jur í d ico Un :i.co" , inst it uí do pe 1 a I...ei Mun :i.c ipa 1

de 25 de junho de£78, í 9 9 0 , m a n t e n d o a
cont inuidade
en quad rament o
citadas Leis.

do
de

tempo
t odas

serviço
vantagens

para fins de
d e c o r r e n t e s d a s
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ARTIGO 5°. -••• J3s EMPREGOS PÚBLICOS do MAGISTÉRIO MUNICIPAL regidos pela
CI... T •••• C o n s o 1 :i. d a ç a o d a s L e i s d o Tr a b a 1 h o , c o nti
habilitação em MAGISTÉRIO, à nível de £°. Grau,
P r e v i s t o s n o a r t i g o 3 8 d a I... e :i. 11 u n i c i p a 1 S . 8 7 7/90, d e
25 de junho de 3.99$, e que estão enquadrados nos
n í v e i s 4 a 6 r e s p e c t i v a m e n t e, d o q u a d r o e m e x t i n ç a o
P r e v i s to no a r t i g o 3 7 d a I... e i M u n :i. c i pai 8. 8 7 7 / 9 0, a ir i b o s
a 1t er a d os p e 1 o ar fc i g o 8°- d e s t a I... e i ., sa o c o n v e r t i d o s em
Cargos Públicos, passando a serem regidos pela Lei
Municipal 8.873/90, de 85 de junho de Í990, que trata
d o Reg i me Jur í d i c o Un ico, e p assam a i n fc eg 1" ar o Q 1.1 ADR0
DE CARGOS DE PROFESSOR previstos no artigo 20 da Lei
Municipal 8.877/90, alterado pelo artigo 8o- desta Lei.

ARTIGO 6°.

•

,Os EMPREGOS PÚBLICOS do MAGISTÉRIO MUNICIPAL regidos pela
CI... T •••• C o n s o 1 i d a ç a o d a s L e i s d o T r a b a 1 h o, e n q u a d r a d o s
n o s n í v e i s :í., 8 e 3 d o Q u a d r o e m E x t i n ç a o p r e v i s t o n o
artigo 37 da Lei Municipal 8.877/90, alterado pelo

desta Lei, passam a serem regidos pela Lei
8.873/90, que trata do Regime Jurídico
são convertidos em Cargos do Quadro
e m d e c o r r ê n c i a de j á t e r e m i ng r e s s a d o

G o n c u r s o P d b 1 i c o a n t e r i o r .

artigo 8o.
Municipal
Único, e
Excedente,
através de

ARTIGO 72

ARTIGO 8°

'

ENQUADRAMENTO dos Professores que fanem parte do Quadro
previsto no artigo 5°. desta Lei, nos CARGOS DO PLANO
DE CARREIRA contido na Lei Municipal 8.877/90,
d a r ••- s e - 'á d e f o r m a a u fc o rn á t i c a , r e s p e i t a d o s o s n ti m e r o s
d e v a g a s e x i s t e n t e s em c a d a n í v e l .

•••• Q E N Q U A D R A M E N T 0 d o s P r o f e s s o r e s q u e f a z e m p a r t e d o Q u VÁ d r o
a que se refere o artigo 69. desta Lei, no QUADRO
E X C E D E H T E , o c o r r e r á m e d i a n t e s o 1 i c i t a ç a o i i i d i v i d u a 1. , a
partir da data requerida, respeitados os números de
vagas existentes em cada nível.

ARTIGO 99 •••• Os Professores enquadrados no Quadro Excedente, terão o
praia: o máximo de 4 (quatro) anos, a partir de d>í de
janeiro de Í993, para apresentarem o comprovante de
habilitação em Magistério à nível de 8o- Grau. Nesta
oportuni d a d e p o d e r ã o r e q u e r e r enquadra me n to d e f i ni t i vo
no Quadro de Professores, previsto no artigo 80 da Lei
Municipal 8.877/90, alterado pelo artigo 8o. desta Lei.
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ARTIGO i© O e n q u a d r a ni e n t o d o s p r o f e s s o r e s p r e v i s t o n o q u e d i s p o e o s
artigos 52 e 7S desta Lei, -Pai se-á mediante
distribuição nas classes do Quadro de Carreira,
obedecendo os critérios contidos no artigo 4 o. da lei
Municipal E.E77/90, de de junho de Í990.
Os professores referidos no "capu.t" do presente artigo
f a r a o j u s a s d e m a i s v a n t a g e n s f u n c i o n a i s p r e v i s t a s n a
L e i M u n i c i p ai E . E 7 7 / 9 $ , q u e t r a t a d o '' P1 a ri o d e C a r r e i r a
d o M a g i s fc é r i o P d b 1 i c o M u n i c: i p a 1 e In s t i t u i o r e s p e c t i v o
Quadro de Cargos e dá outras providências".

ARTIGO ii -Os professores N2O CONCURSADOS e com ESTABILIDADE com base
n o ar t i g o i 9 d os At os d a s D i s p os i ç oes Co n s t i t uc i onais
Transitórias - ADCT, da Constituição Federai de i988, sao
enquadrados no "QUADRO ESPECIAL EM EXTINCSO", e passam a
ser em r eg i dos p ela Le i Mun i c i pai 2.278/90, d e 25 de j unh o
d e i 9 9 0 , q u e d i s P O e s o I:) r e o R e g i ITI e J u r í d i c o U n i c o .
.

ARTIGO ÍE - As
correrão a
no orçamento

decorrentes da aplicação da presente Lei
conta das d o t a ç o e s o r ç. a menta r i a s c o n s i g n a das
mun ic ipal.

ARTIGO i3 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
v i g o r a p a r t :i. r d e s t a d a t a .

G A BIN E T E D 0 P R E F EIT 0 M U IN! ICIP A i... Í99E.

REGISTRE-SE E COMUNIQUE
xn i c i p a l

BRIANQ/GIL JJE MEDÎ ÍFÍOS
S e c r e t á//i o d e A d m i n i s t r a ç ii o
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